
 
 

 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 009/2019 

 

   Nos termos do art. 24, II, da Lei 8.666/93, a dispensa de licitação para 

contratação de empresa especializada no fornecimento de uma central telefônica com o 

mínimo de 16 ramais e 04 linhas, pelo valor de R$ 7.150,05 (sete mil cento e cinqüenta reais 

e cinco centavos), incluindo materiais e mão-de-obra para a instalação, conforme proposto 

pela empresa RUSCHEL TELEFONIA E ELETRICIDADE LTDA., CNPJ Nº 02.811.690/0001-

94. 

 

         Paverama, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 

VANDERLEI MARKUS 
Prefeito Municipal 

 
 


